
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO  para  que  seja  realizada  a
execução  dos  serviços  de  patrolamento  e
cascalhamento  na  Rua  das  Chácaras,
localizada no Bairro Nova Esperança II, em
Cuiabá.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Que seja realizada a execução dos serviços de patrolamento e cascalhamento na Rua das Chácaras,
situada no Bairro Nova Esperança II, neste município. 
JUSTIFICATIVA 
A presente  indicação  tem como objetivo  solicitar  a  realização  dos  serviços  de  patrolamento  e
cascalhamento na Rua das Chácaras,  no Bairro Nova Esperança II,  tendo em vista as condições
precárias de trafegabilidade atualmente enfrentadas pelos moradores da localidade. 
A solicitação se justifica em razão das intensas chuvas ocorridas recentemente, as quais têm provocado
processos de erosão ao longo da via, agravando progressivamente as condições da estrada. A situação
tem causado sérias dificuldades de deslocamento, comprometendo o trânsito de veículos particulares,
transporte escolar e o acesso de serviços essenciais,  além de gerar insegurança para pedestres e
moradores da região. 
A execução dos  serviços  de  patrolamento  e  cascalhamento  é  medida  necessária  e  urgente  para
restabelecer as condições adequadas de mobilidade, garantindo maior segurança, acessibilidade e
qualidade de vida à população local. 
Diante do exposto, a presente indicação revela-se necessária e de relevante interesse público, razão
pela qual se solicita a adoção das providências cabíveis para o atendimento desta demanda com a
maior brevidade possível, em benefício da comunidade. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 9 de abril de 2026.
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